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Lei n.o 

AUTOGRAFO 1V 379512016 

(j 	PROJETO DE LEI N.° 019/2016 do Executivo: 

"DISPÕE SOBRE ELEVAÇÃO DO CARGO DE 
TÉCNICO DE FARMÁCIA, CONSTANTE DO 
ANEXO 1 DA LEI N.° 1702193, COM SUAS 
POSTERIORES ALTERAÇÕES, DANDO 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS" 

A CÂMARA MUNICIPAL DE JÁRDINÓPOLIS APROVOU A SEGUINTE LEI: 

ARTIGO 1 0 : Fica elevado o número do seguinte cargo constante no Anexo 1, da 
Lei n.° 1702193, com suas posteriores alterações, regido pela 
Consolidação das Leis de Trabalho, a saber: 

Parágrafo Único: O provimento do cargo cujo número de vaga foi elevado, no 
caput deste artigo, será provido pelo remanescente do 
Concurso Público n.° 01/2014, realizado por esta Prefeitura, 
devidamente aberto através do Decreto Municipal n° 
5093114 e, homologado através do Decreto Municipal n° 
5139 de 11108114. 

ARTIGO 3°: 	Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Jardinópolis, 26 de abril de 2016. 

Cleh Tornaz de Camargos 
Presidente 

Câmara Municipal de Jardinópolis-sp 

REGISTRADO E PUBLICADO na Secretaria da Câmara Municipal
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 Jardinópolis-

SP, vinte e seis dias do mês de abril de 2016. 

Jos

Zenicisupal 
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